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GOVERNO DOESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
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PORTARIA Nº 29/2024 -GAB. IESP.

O CEL QOPM WALDER BRAGA DE CARVALHO - Diretor do IESP, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria n° 3.085/2023-GAB/SEGUP, de 31 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO os termos do arts. 1º da Lei nº 6.257, de 17 de novembro de 1999, que cria

o Instituto de Ensino de Segurança do Pará.

CONSIDERANDO, igualmente, os termos do Edital nº 054/2023 (publicado no site institucional

do IESP), em especial, o subitem 8.1, que versa sobre a análise de currículo e carta de intenção de

pesquisa dos candidatos aprovados na etapa anterior,

R E S O L V E :

Art. 1º Instituir a comissão, vinculada à Coordenadoria de Ensino Superior, destinada à realização

de entrevista, análise de currículo e carta de intenção de pesquisa do processo seletivo para admissão

ao Curso de Especialização em Gestão Socioambiental e Sustentabilidade, no período de 10 a

25/04/2024, com os seguintes membros professores, cuja participação será voluntária e sem ônus para

o Estado:

I. MSc. Antonio Bentes da Silva Filho - CEL QOBM

II. Profª. Dra. Sônia da Costa Passos

III. Prof. Dr. Wando Dias Miranda

IV. Profª. Dra. Elzelis da Silva Muller

V. Profª. Dra. Eliane de Castro Coutinho

VI. Prof. Dr. João Rodrigo Nobre

VII. Prof. Dr. Iedo Souza Santos

VIII. Esp. Fabio Wendell Lima Da Luz - SUBTEN QBM

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, rovogando-se as disposições em

contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.


	PORTARIA Nº 29/2024 - GAB. IESP.
	R E S O L V E :

